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TLUSTRíSSTMO SENHOR PRESTDENTE DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAçÂO DA PREFETTURÂ

MUNtCtPAL DE SÃO FRANCTSCO DO OESTE/RN.

AL SOIUçÕES €lRELl, pessoa jurídica de direito privado, lnscrita sob o CNPJ ns

33.681.071/OOO1-56, estabelecida à Ruâ Agostinho Francisco, 10, Centro de Olho d'Água do

Borges/Rlt, neste ato representada por advogado legalmente constituído (Procuração em Anexo),

vem, respeitosamente, perante essa ilustre Comissão, dentro do prazo legal e nos termos do art. 109,

l, "a", da Lei 8.666/93, interpor o presente

RECU RSO ADM I N ISTRATIVO

em face da respeitável decisão lavrada na Ata de Julgamento das Habilitações que

acabou por inabilitá-la no procedimento licitatório em virtude de suposto descumprimento do

instrumento convocatório, expondo pâra tanto os fatos e Íundamentos a seguir deduzidos:

I - DA TEMPESTIVIDADE

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vêz que a

Decisão Administrativa ora atacada se deu publicada aos 14 {catorze) dias do mês de setembro de

2022. Sendo o prazo legal para a apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis,

são as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo íinal do prazo recursal na

esfera administrativa apenas se dará em data de 21 de setembro do ano em curso, razão pela qual

deve essa respeitável Comissão Especial de Licitação conhecer e julgar a presente medida.
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[ - DOS FATOS

A empresa Recorrente credenciou-se no procedimento licitatório de Tomada de

Preço pela qual a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OEST€/RN, atrâvés de sua Comissão

de Licitação, ora Recorrida, ob.jetiva a contrãtação de empresa especializadã para a prestação de

Serviços de Limpeza Urbana, coleta e destinação final de resíduos sólidos do município.

Ocorre quê, inicialmente, por ocasião da Reunião para abertura do Envelope "01"
(Documentos de Habilitação), a comissão de Licitação emanou decisão que acabou por julgar

inabilitada a Recorrente.

lnicialmente cumpre relatar que a decisão emanada é por demais simples. É que

por se tratar da coisa pública, essa deveria ser fundamentada, e não, simplesmente apontada, como

foi o caso.

É que essa rêcorrida na publicação do resultado, apenas informou a inabilitação,

apontando itens do edital. Vejamos:

A L LIMPEZA URBANA LTDA descumpriu o item 3.1.3 letra

pois não âprêsentou âtestado de capacidade

técnica do engenheiro ambiental e não apresentou

capacitação técnico-operacional referente ao serviço de

poda item 3.1.3 letra "h".

A empresa Recorrente fói ilêgalmente inabilitâda, eis que apresentou e cumpÍiu

com todas as exigências edilícias corno pessa a expor detslhadamentê.
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Atendendo às Condições Gerâis cohstantes do Edital, â Licitante RecoÍrente

apresentou toda a documentâção necessária às Condições de Participação.

III - DA FUNDAMENTACÃO



DA OUALIIICACÃO TÉCNIco-PRo FISSIONAL

A Recorrida inabilitou a Recorrente pelo suposto descurnprimento do item 3.1,3

^ -l'r "^,-+,.,^ - ^,,-i,ii---',^ 1^-^o 9uú,r r r.c!qv

d) As Certidões de Acervo Tecnico apresentadas deverão

constar, obrigatoriamente, os nomes dos profissionais

indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o

prazo de execução dos serviços e o local onde os serviços

foram e/ou esLão sendo reaIizados, rrão sendo aceitos

atestados técnicos relativos à supervisão, fiscalização e/ou

sub contratêÇão de sen,içcs.

Em resumo, o item em comento pugna por responsável técnicô e suas certidões de

capacidade.

lniciaimente, instâ relatar que a recorrente cumprlu com os citacios itens no tocânte

a sua comprovação, Conforme pode ser visto nôs autos do presente procedimento ,icitatórlo, â

Recorrente juntou Certidão de serviços idênticos ao obiêto licitâdo.

A Lei 8.666/93 disciplina exigências cabíveis para a comprovação, pelos licitantes,

da sua aptidão para desêmpenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitâção.
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c) Capacitação técnico-p rofission a l: Comprovação de que a

licitante possui em seu coípo técnico, na data previstâ para

a entregâ dãs propostas, profissional{isi de nível superior

com Formação em Êngenharia Agrônoma e Ambiental,

detêntôr{ês) de Certidão{ões) de Acervo Tecnico (CATs),

expedidas pelo conselho profissional competente, que

demonstrer possuir experiência corrrprovada na área da

Limpeza Pública Urbanã, Coleta de resíduos sólidos

dom iciliares.

l
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Em relação a obras e serviços, a lei determina que â comprovação da aptidão

deverá ser felta da segulnte forma:

"Ârt. 30 A documentação relativa à qualificação técnica

limitar-se-á a:

§1s A comprovaçãó de aptidão referida no inciso Il do

"coput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais

(ompetentes,'im;tadas as exigências a:

l- capacitação técnica profissional; comprovação do

Íicitante de possr.rir em seu quadro permanente, na data

prevista para entrega da proposta, profissional de nível

superior ôu outrô deviciamente reeonhecicio peia

entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnicâ psr execução de obi'a ou

serviço de características semelhantes, limitadês estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor

significativo do objetô da licitação, vedadas as

exigências de quantidades mínimas ou prazos

máxim os;
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Ou seja, os licitantes deverão apresentar atestados que demonstrem sua

experiência anterior na realização de obra ou serviço semelhante àquele que é objeto do edital,

contcrmc cxigido pcla Ad'r nrstração.

Na lição de DORA MARIA DE oLIVEIRA RAMOS, "não pode a Administração, em

nenhuma hipótese, fazer exigências que frustrem o caÍáter competitivo do certame. Assim, se a

fixação de quantitativos em parâmetros de tal forma elevados reduzii'drasticamente o univei'so de

licitantes, dirigindo a licitação a um único participante ou a um universo extrêmamente reduzido deles,

ilegal será a exigêneia, por violação âo art. 30, § 10, l, da Lei ne 3.666/93" (Temas Polêíricos sobrÊ

Licitãções e Contratos, Malheiros,4a ed., 2000, p. 139).(Gíifamos)

É que para a execução do presente objeto, o responsável técnico não pode ser

iimitado a engenireiro arnbientai, técnico arrrbier;i.ai nu outro profissional corlr especialização na área

ambiental, eis que engenheiro agrônomo, por exemplo, tem todas as atribuições para a reaiização do

objeto do edital em êspeque.

Essa impugnante tem em seu quadro engenheiro agrônomo que possui atestado

com capacidade técnica qualificado pelo próprio conselho responsável (CREA) compatível com o

objeto, o que por si só demonstra que não só aquelês profissionais postos no item impugnado são

habilÍtados para tal atividacje.
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As exigânciãs pãra habilitação técnica dos licitantes são llmitadas às hipóteses

previstas no art. 30 da Lei ne 8.666/1993, constando ápenas características que se revelarem

imprescindÍveis à execução dos serviços, assegurando-se de que os parâmetros fixados são

necessários, suficientes e pertinentes ão objeto licitado. Aquelê aÍtigo é taxâtivo âo afirmar que para

comprovação da capacitação técnico-profissional bastará que o licitante possua em seu quadro

permanente, nã dãtâ prêvistâ para entrega da proposta, profissional (no singular) de nível

supefiof ou outro devidâmehte reconhecido pela entidadê competente, e que tal profissiohal

deve ser detentor de atestado de responsabilidade técnica por execugão de obra ou serviço de

caÍacterísticas semelhantes ao do objeto.

Raíáei Nunes Châvârte
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As parcelas de maior relevâncÍa no objeto em comento sequer são compatíveis

com as atribuições do Engenheiro Ambiental, como por exemplo, a coleta e transporte dê resíduos, e

a varriçêo de ruas, quê sâo atividades especificas de responsabilidade do Entenheiro Agrônomo, que

ressalte-se, segundo o CONFEA, é competente para todas as êtividades do objeto licitado.

No presente caso, a empresa recorrente apresentou todas as Certidões de Acervo

Técnico compatível como objeto, comprovando ter em seu quadro técnico tanto um Engenheiro Civil,

bem como urn Engenheiro Agrônomo, ambôs com qualificação compatível com o edital e os serviços

nele exigidos.

Ressalte-se ainda que essa licitante juntou comprovante de que possui em seu

quadro engenheiro ambiental. Entretanto, as certidões juntadas do engenheiro agrônomo e civil por

si só são suficiêntes para abarcar todas as parcelas do serviço.

É equívoco pensar que as atribuições das parcelas definidas como de maior

releváncia e valor significativo da obra só podem ser executadas pelos Engenheiro Ambiental, visto

qLê existem outros profissionais capacitados para execução deste tipo de serviço, dentre eles, por

exemplo, o próprio Engenheiro Civil, conÍoÍme art. 28 do Decreto 23.569/1931, afi.]e da Resoluçâo

confea 2181L973 e art. 1s da Decisão Normativa Confea 71-/2Oo'J-.

Â refericia exigência constitui-sê em um ônus desnecessário às empresas iicitantês,

na medida em que as obriga a manter em seu quadro de empregados, funcionários ou contratados até

a data da entreBa das propostas, profissionais altamei.rte qüalificados somente para partiúipar de

licitações.
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A jurisprudência do TCU tem caminhado firmemente no sentldo de considerar

restritiva, além de impor custos desnecessários aos licitantes, a exigência de determinados

profissionais no quadro técnico permanente da empresa (e.g. acórdãos 2.331/2008-TCU-PIenáíio,

:598/200o-TCU-P.ená''o, i.097/2007-'rCr--Dlehá/ic e 803/2015-rCU-2r Câ.narc). N,J.3:o c(',,,-rtLu.

as parcelas de maior releváncia são notadamente relacionadas à engenharia civil e engenharia

agrônoma, o que levaria ao descabimento de se exigir no ouadro engenheiro ambiental, já que outrôs

responsáveis técnicos podem suprir suas atribuições. Conforme os acórdãos suprarnencionados, as

4 99667363ü
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exigências de determinados proíissionais devem se restringir àqueles relacionados com as parcelas de

ma ior relevância do serviço.

Tal lema é cornurnente discutido 4os tribuFdis de ronia: pel.-.r pai:, e

conse que ntem ente esses acatam o entendimento de que a êxigênciâ de um profissional distinto sem

justificativa é plenamente ilegal.

Com efeito, o que importa é saber se a empresa licitante tem qualificação técnica

parâ o serviço objeto da licitação. Como visto. a recorrente apresentou todas as certidões de acervo

pertinentes como editâl e com os valores da planilha de seruiço, cumprindo assim lntegralmênte sua

ca pacidade técnica.
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DA OUALIFICACÂO TÉCNICO-OP ERACIONAL

Essa recorÍida ainda inabilitou essas recorrente pelo suposto descumprimento da

alínea "h", do item 3.1.3 do edital. Vejamos o item:

h) Capacitação técnico-operacional: CorÍrprovação através

de Atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove possuir aptidão pãra a

execução de Serviços de Limpeza Pública, conforme
justificativas técnicas deste Edital.

O item em espeque pugna peia comprovaçâo de que essa licitante, como empresa,

comprovê já ter feito serviços anteriores compatíveis com o objeto da citada liciiaçãô.

a RaÍaei N!$es Châ!ai1is.
l/êât!.poftáldéassinêturás.coÍr.br:443 e utilize o cód]§o F05D-0714-292.+-l Boi

Em caso semelhante, o TCU anulou o procedimênto licitatório entendendo que a

exigência de proÍissional ciistinto com aqueles que têm atribuições semelhantes era plenamente ilegal

\rc or7.s94/2a1.5 4).
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o incisô ll do artigo 30 da lei de liciteçôes tax3 que para a comprovação de

capacidade técnico operacional, a Iicitante deve comprovar "aptidão para desempenho de atividade

pertinêntê ê compatívelem características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação

das instalações e do apai'elhamento e do pessoal técnico adequados e disponivcis parê a rcalizaçãô do

objeto da licitaçãô, bem como da qualiÍicação de cada um dos membros da equipe técnicâ que se

espurs.rbilizará oelos t rabalhos".

O mesmo ãftigo de lei em seu § 3-", informa que, "será sempre admitida a

comprovação de aptidão através de certidões ou âtestados de obras ou serviços similares de

complexidade tecnológica e operacional equivàierrte ou supea;u1".

Ou seja, os licitantes deverão apresentar atestados que demonstrem sua

Êxpâriência anterior na realização de obra 6u serviço Semelhante àquele que é objetô dô

edital, confôrme exigido pela Administração.

Com efeito, foi juntado aos autos quatro atestados de capacidade técnica dessa

licitante ern serviços semelhantes ao objeto do presente edital.

A LÊi 8.666./9-? d!s.iplirla êxigêq.ias ralrívÊis para a comprovação, pelos licitantes.

da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelcom o objeto da licitação.

Assim sendo, quando tratanios da capacidade técnica, devemos considerar que os

requisitos devem ser especificamente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender

plenamente a necessidâde da Administrâção. lsto porque, sempre que possÍvel, a contratação deverá

assegurar o maior número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonomia,

ã fim de garântir a obtenção da proposta mais vantajosa.

Re:lriÍ:giÍ o uni','er5c de pcfticio,rnte!, atrrvés, Ce exigência de comprovação de

experiência anterior em condições idênticas ao objeto ou serviço que será contratâdo, seria excluir

àqueles que poderiam atender à necessidade da Administração, prejudicando assim a economicidade

da contratação e ciesatendendo também ao previsto no afi.37, XXI da CF: "ressalvados ôs casos

oab.podêidêassinatuias.com.br:443 e ulllize ó códlgo F05D-07'14-2ç2.1-1801
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Segundo ressalta MARÇAL IUSTEN FILHO, "Vaie insistir acerca da

inconstitucionalidade de exigências excessivâs, no tocante à qualificação técnica. {,. ) Essa

competência discricionária não pode ser utilizada para Írustrar a vontade constitucional de garantir o

mais amplo acesso de licitantes, tal como jé exposto acima. A Adrninistração apenas está autorizada a

estêtJeie.€Í exigências aptàs a evirieírLià. á execução anleriiir de objeto sirniiar. Vaie iJizer, sequer se

âutoÍizâ a exigência de ob.ieto idêntico" {Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admin istrativos,

12. ed.,5ão Pâulo: Dialética,2003, p.431). {Grifâmos)

especificados na legislação, as ôbras, serviços, compras e alienações serão contratados mediantê

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes etetivas dê pi-opostâ, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técníca e econômica

indispensáveis à garântiã dÕ cumprimento das obrigãçôes". (grifou-se)

Diante destas constatações, podemos afirmar que se torna inviável exigir do

licitante, no tocante à qualiÍicação técnica, atestados dê experiência anterior na realizaçâo de serviço

ou referente a obieto idêntico ao que seré contratado.

Neste sentido, se pronunciou o TCU, como podemos êxtrâir da denÚncia de ns

812.442. Vejamos trecho da emental

"i. Êciital de iicitação não pocie conter exigêÍteiã cie quaiifieação

técnica que não seja indispensável à garantia do cumprimento

das obrigações conirãtuais e que não esleiâ píevista em lei. {,..)

3. A exigência de experiência anterior na execução de obieto

idêntico ao licitado só e pcssível se houver justificativa razoável

e se não ofender o princípio da competitivid3de, nern prejudicar

a obtenção da prôposta mais vantajosa".

ç"r^ ^ r.rháh ^ ÀniôhÀióô^+^ À^ TPE la Pôdiãô na 
^a 

hq qnlqlr<-

37.2OL2.4O4.7OAO, em rêspostâ e um de seus jurisdicionados:
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"lnexistindo tal exigência e, muito menos, a necessária

correlação entre a habilitação especial e os serviços a serem

desempenhados pela vencedora, não cabe ao intérprete

ampliar exigências âo seu tâlânte, ãssim como não cabe aos

demais licitantes buscar exigências maiores do que as devidas,

até porque, visando a licitação a maior participação possível em

homenagem ao princípio da concorrência, as restrições à

participação devem se conter em estritos limites".

Ressalte-se que apenas a poda de arvore não foi comtem plada no cAT apresentado,

e que o objeto do presente certame contempla vários serviços, sendo que todos eles estão correlatos

aos serviços de limpeza urbana, que foram devidâmente comprovados no atestado em comento, ou

seja, varrição, capinação, jardinagem, coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliar, dos mercados,

vias comerciais e provenientes da varrição, càpinação, poda de árvores e entulhos das vias públicas da

cidade.

Como já foi bastante explanado, não se trata de ter atestâdo de objeto idêntico,

mas similar, como é o caso daquele que foi apresentado.

É obrigação da administração presar pela legalidade. Ainda que não tivesse sido

apresentado o presente recurso, â Administração Pública tem o dever de reconhecer as ilegalidades

existentes no processo, âté mesmo de ofício.

O Estatuto do Servidor Público define como DEVER do servidor:

Art. 116. São deveres do servidor

Xll - representar contra ilegalidade, omissão ou

abuso de poder.

E determ ina, também

84 996673630
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Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a

qualquer tempo, quando eivados de ilegalidade.

É evidente que a Comissão de Licitações poderia e deveria ter revisto o ato após ter

conhecimento da descarada ilegalidade que cometera, mas assim não o fez, obrigando a impêtrântê a

inovei'o presentê Íecurso, que se não for ôceito, será ôbjeto de díscursão judicial.

DA NEGATIVA DE HABILITACÃO E OS PRINCíPIO§ BASILARES DA TICITACÃO

"Art. 3-o. A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia

e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada ejulgada em estrita
.^^f^rni.t.,l- rnm ac nri-ri^i^. h{.i.-^. ;a

!J PL.i.-iP e-

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidâde

administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe

são correlatos.

§ 1e, É vedado aos agentes públicos

I admitrr, prerrer, incluir oL tolerar, !.os atars de

convocação, cláusulas ou condiçõês que
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lnicialmente é importante deixar consignada a destinação da licitação e seus

princípios ex vir do art. 3e, § 1e, l, da teÍ 8,666/93.
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comprometam, restrinjam ou frustrem o seu

caÍáter competitivo ê estabeleçam preferências ou

distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantês ou de qualquêr outra

circunstânciâ impeÍinente ou irrelevante para o
específico objeto do contrato".(Grifos nosso)

Segundo esses dispositivos, não pode haver licitação com discriminaçôes entre
participantes, seja farrorecendo determinados proponentes, seja afastando outros ou desvinculando-

os no julBamento. A igualdade entre os licitantes é princípio irrelegável na licitação.

Celso A. Bandeira de Mello afirmâ que "o princípio da igualdade consiste em

assegurar Íegramento uniforme às pessoas que não sejam entre si diferenciáveis pôr razõês lógicas e

substancialmente (isto é, a face da constituição) êfinadas com eventual disparidade de tratamento".

É defeso ao legislador proibir utilização de qualquer elemento, fator sigiloso ou

critério secreto, que diminua a igualdade entre os licitantes, lei ne 8.666, Art. 44, § 1s "É vedada a

utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou rêservâdo que possa

ainda que indiretamente elidir o prlncíplo da igualdade entre os licitantes".

Porém, como visto, a respeitável decisão da Comissão de Licitação está eivada de

subjetividade quanto aos descumprimentos das empresas licitantes, pois aquela comissão seque

explica, motiva, fundamenta, em que parte do item as licitantes incorreram em descumprimento.

Não vem aqui este Recorrente querer acusar ou levantar qualquer fato maculoso

contra esta llustre Comissão de Licitação, mas sim, demonsti'as para tal, que talvez ate mesmo de
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Como visto, a finalidade da licitação deve ser sempre atender o interesse público,

buscar a proposta mais vantajosa por meio da competitividade das licitantes, devendo assim haver

igualdade de condições, bem como os dêmais princÍpios resguardados pela constituição. No panorama

postado pela Comissão Licitatória, não haverá compêtitividade no certamente.



forma involuntária, êssê está usando de subjetividade na avaliação de sêus requisitos, fato esse que

está bêneficiândo uma ou mais empresas que, conforme um êntendimento não objetivo está sê

oP,LiL.Ldrrue,

Assim, ceÍta de que compÍovou o requerido, a Recorrente puBna por uma revisão

da dêcisão que julgou pela sua inâbilitação.

IV - UA IIELE5>IL'AIJE E IVI1J IIVALAU UU I'KE)EIS I E I(ELUKSU

Vale frisar que a RECORRENTE se inscreveu para participar do processo licitatório,

objeto do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e ínequívoco, de sua qualificação

jrrríiilca, técnica, econômico-financeira, bêm conro, de sua regulariciarie fiscal e, como de praxe, vale

repetir, com a certeza de que atendeu a todos os requisitos exigidos no Edital.

<o^,ô ^ nrô.ênte recurso como uma tent3tivê âdministrativa de se modiÍicar- a

decisão proferida por essa respeitável Comissão de Licitação e que declarou inabilitada a RECORRENTE,

apesar da mesma haver, incontestavelmente, atendido às êxigências reguladas no Edital de Licitaçâo

do processo concorrencial acima especificado.

Não sendo o mesmo julgado procedente, não restará alternativa à RECORRENTE,

senão buscar jiii'ttú aô Pôder iudiciário Estadual a solução para as iiegalidades ou equívocos acima

a pontados.

V-DOSRE ERIMENTOS
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AssÍm é que se REQUER a essa respeitável Comissão de Licitação quÊ se digne de

rever e reformar a decisão exarada, mais precisamente no que julgou como inabilitada no presente

certame a Recorrente AL SOLUÇÕES EIRELI, visto que a HAB L|TAÇÃO da mesma é imprescindívei para

a vaiicjaie do presente procedimento públicc concorrenc,al, vez que, conforme Íartamente
demonstrado, cumpriu dita licitante absolutamente todas as exigências reguladas no referido

instrumêiltô côirvocatório.



Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER seja remetido o presente

recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que â mesma o aprecie, como de

dirêito. (art. 1o9, da Lei 8.666/93)

PEDE sejam intimadas as demais licitantes para, querendo, impugnarem o presente

recurso administrativo.

Não sendo acatada a presente medida recursal, REQUER que sejam extraídas peças

de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre Representante do Ministério Público

responsável pela análise das irregularidades decorrentês das contratações públicas com o fim de

apurar possíveis irregularidades na prática dos atos administrativos na conduçãô do referido certame.

Não sendo acatada a presênte medida recursal, BEQUER que seiam extraídas peças

de todo o processo licitatório, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas, com o fim de se apurar a

necessidade de instauração de uma Tomada de Contas Especiais quanto ao objeto licitado.

Termos em que, pede e espera deferimento.

OIho d'Água do Borges/RN, 19 de setembro de 2022

RAFAEL NUNES CHAVANTE

Advogado

oAB RN 12.278
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PROCURAçÃO "Ad Judicia et extra"

OUToRGANTE: AL soluçÕEs ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, lnscrita

sob o CNPJ ne 33.681..07U0001-56, estabelecida à Rua Agostinho Francisco, 10,

Centro de Olho d'Água do Borges/RN.

OUTORGADO: RAFAEL NUNES CHAVANTE, brasileiro, solteiro, advogado,

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Rio Grande do

Norte, sob o número 12,278, com escritório na Rua lviaria Nunes, número31,

Bairro da Estação, CEP: 59760-000, Almino Afonso/RN.

PODERES: Amplos e gerais contidos na Cláusuia od iudicía et extro, podendo, no

desempenho deste mandato, representar e agir administrativamente ou
judicialmente em nome da outorgante em qualquer instância ou Tribunal, em

conjunto ou isoladamente, alegar todo direito da outorgante, assinar, requerer,
apresentar defesa, recorrer, firmar acordos e compromissos, podendo ainda,

substabelecer no todo ou em parte, com ou sem reserva, os poderes ora

outorgados.

i-) rI4

f
t

a4 9966'7363tr
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Almino Afonso/RN, 19 de setembro de 2O22.

REPRESENTANTE DA EMPRESA

OUTORGANTE
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3' AITERÀÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA
A LLIMPEZA I'RBANA LTDA

cNp,I 33.681.071i0001-56 NIRE 24200910345

AIRON LUCENA AfiAUJO LEITE. brasilerro, solteiro, Natural de PatuRN, Nascido em 03i09/1991.

Empresário, CPF no 099 508.084-48, n" da CNH 052-38754759 DETRAN/F§. resirienle e donriciiiacio na

Rua ]Vliguel Saniva de Moura, no 12. no bairro Estação em Patrl'R}i, sob CEP 59.770-000.

UiilCO sócio da sc;cieda.le liiliiada urtipessoai Â i LfiII'EZ.{ URAÁniÂ LTD.{ cr,lir CNFJ §ob o ü"
33,631.071/0001-56 coin sua sede na Rrra Agostirlho Francisco, no 10. no bairro Centro. em Olho D'agLra

dos Borges,/RN, sob o CEP 59 730-000 e inscrit{r nesta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do

l\'iorte sob Nltt-L. no 242009103:152 em data 21 09/2021. R-FISOL\'rE- de pieno c comiirn aÇordo â1tcrôi c

corrsolidar o seu instrunento de Contrato social" en obediêrcra ao Codigo Civil. trazido pela Lei n'
10.106,/2002. em vigor desde 11 de -janeiro Ce 2003. mediante as cláusidas e condições seguirtes

niliculâdâs:

DO CAPITAL SOCLA.L

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio urúpessoal âumenta o seu capitâl social integ'alizando RS

500.000,00 (qurnhentos mil reais) sendo 500.000 (Quinhentas mil) quotas rlo Yalor norninal de

R.$ 1,00 (hurn real) cada. ern moedâ corrente e vigente do país. ficando rla seguinte forma o novo

capital social:

A sociedade unipessoal tenl o capital social de RS 1.000.000.00 lum milhão de reais). difidido em

1.000000 (um milhão) quotas no 1alor nominal de RS 1.00 (hum real) cada üma. totalment{:
ilÚegralizadas, em moeda conente e vigente do Paisl

Sócio Ns de Quotas 90 Vdor RS
,'\]RON LUCENA ARAUJO LEITE I 000.00{) 1009ô L 000.000.00

Total 1.000,000 tO0o/o 1.000.000.00

DA RÀTTFICAÇÂO

CLÁUSULA SEGUNDA. Ratificam - se todos os seus ttrmos todas as demais cláusulas do Coúlato
Social e aditivos, não modificadas no preseÍrte instrumento altemção contrâtuâl o qual permanece em
pleno vigor.
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CONTRATO SOCIAL
foNsot,lDÂDo

AIRON LUCENÀ ARÀLIJO LEITE, brasileiro, solteiro, Natuíal de Patu,&N, Nascido em 03i0911991,
Empresário, CPF n' 099.508.084-48, n'da CNH 05238754759 DETRAN,&.N Íesidente e domiciliado na
Rua Miguel Saraiva de Moun, no 12, no baino Estaçâo em Patu/RN, sob CEP 59.770-000.

UNICO sócio da sociedade limitrda unipessoal A L LIMPEZÀ fIRBANÀ LTDA com CNPJ sob o n"
3J.681.07fl0001-56 cqm sua sede na Rua Agostinho Franciscq n" 10, no bairro Centro, em Olho D'agua
dos BoÍges/RN, sob o CEP 59.730-000 e inscrita nesta Junta Comercial do Estado do Rio Grarde do
Norte sob NiRE no 242009103452 em datâ,27ID9I2ü}I,RESOLVE, de pleno e comum acordo consolidar
o seu instÍumento de Contrato social, em obediência ao Côdigo Civil, trazido pela Lei no LO.4O6/?OO2, e$r
vigor desde I I dejaneiro de 2003, mediante as cláusulas e condições seguintes articuladas:

DO NOME EMPRISARIAL. DA SEDE E DAS FILI{S

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. A sociedade unipessoal grra sob o nome empresarial A L LIMPEZA
URBANÀ LTDA.

CLÁUSIILA SEGUNDA. A sociedade unipessoal terá sua sede na Rua Agostiúo Francisco, úo 10, no

baino Centro, em Olho D'agua dos Borges/RN, sob o CEP 59.730-000.

Pârágrâfo Primeiro - A sociedade unipessoal possui a segünte filial

1) Localizada no endereço: Rua Reiane Inácio Soares de Alencar, n' 222, s.lz 01, bairro de
Mangabeira, em João Pessoal/?B, sob o CEP 58.057-112.

CLÁUSULA TERCEIR,L A sociedade Unipessoal podeú, a qualquer tempo, abrir ou fechar filia1 ou
outra dependência, mediante altêrâção coffÍatuill, desde que aprovado pelo «icio, nos termos do aÍ.
1.076 da Lei Ê lO.4061 2OO2.

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade uúpessoal tem por objaivo as Atividade

- Edificaçôes residenciais, industriais, comerciais e de serviços,
- PeÍfuração e construção de poços de agua;
- Serviços de pintum em edificações;
- Instalação e manutenção eléhica em eúficaçõe;
- Demoliçâo de Edif ci os;
- Construçào de lnstala@es esponivas e refieativas:

DO OBJETO E DA DURACÁO
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- Coleta de residuos não-perigosos. limpeza urbana exceto gestão de aterros satritar ios,

- Obms de trbarização ias, praças e calúadâs,
- DescontâoioaÇão e serviços de gestão de lesiduos;
- Serviços de organização de feiras, congressc,s, exposição e festasi
- Aluguei de macluinas e equipat:teltcrs comerciais e industtiais, sem operador:
- Sen rço de transporte de passageiÍos locaçào de autornór,eis conl motolista.
- Locação de rteios de transpo.te terrestÍe (aluguel de qualquet meio de traosporte. a curto ou iongo

prazo, tal como: ônibus, motocrcletas- traiiers, caminhões, reboques e semirteboquesl e aúomóveis sem

condutor
- Aluguel cle rnacluinas e equipamentos para comtrução serr operador, exceto andaimes:

- Alividades de apoio à agncultura;
- Cbras de ergc,i-,haria civil,
- Pintura para sinalizâçâo em pistas rodoviárias e aeroportos.
- Obra. ponL,arir.. mdrrtima. e flu\ i11i5.

- À4ontagem de estruturas mgtáliças:
- Prepara$o c1e canteiro e liopeza de terreno,
- Sen iços de preparaÇão do terreno:

- Seleção e agenciamento de mão de obrar
- Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominios pre.diais:

- Limpeza em prédios e em domicilios:
- Atividades de vigilância e segurança prilada.

CLÁUSULÀ QUINTÁ. À empresa iniciou suas atividade em 21105/2019 e o prazo de duração será por

ternpo indeterminado.

DO CAPITÁI SOCLAL E DA CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DAS OUOTÁS

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade unipessoal tem o capital soçial <le R$ 500 000,00 (Quinhentos mi1

rcais), diridido err 500.000 (Quinhentos mi1) quotas no valor nominal de R§ 1,00 (hurn real) cada uma,

rotalmellte integrâlizadas, em n1o.]da corre.te e vigerte do Pais.

Sócio Ne de Quotâs Vâlor RS

AIRON LUCE]'.]A AR-AUJO L.EITE 500.000 100% 5OC.OCC.CC

Total 500.000 10001 500.000,00

Paragrafo únieo: CONSIDEBAI\-DO a disposição Çonstarrte do parágrafo úniÇo do erÍ I 052 do Côdigo

Civil, inciuindo peia Lei n' 11.874. de 20 de Setemlrro de 2019, a socied.rcie passa a ter por tempo

indeterminado a composição societária contigurando-a .'m SOCtEDADE LIMITDA UNI?ESSOAI.

CIÁUSULA SÉTtr\{A. ,{s quctas iâo indi'isi; cis c nio poderão ser ceilrd;rs ou iran'!Íbfldai a tercc;ics
sem o consentrmento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, etr igualdade de condrções e preço
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diÍeito de preferência para a sra aquisição, se postas à venda, formalizandq se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 aÍ. 1.057, CCl2002)

CLÁUSIILA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respordem solidariameote pela integralização do capital social. (art. 1.052, CCI20O2).

DA ADMII\üSTRACÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administraçâo da sociedade mipessoal caberâ ao sócio AIRON LUCENA
ARAUJO LEITE, já qualificado a cima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedadg .judicial e extrajudiÇialmeÍtg podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de inter€sse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em

atiüdad€s estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qralquer dos quctistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. (aÍts. 997, Vl, t.013. 1.015, 1064,

cc/2oo2).

Paragrafo único. No exercício da administração, o admínistrador terá direito a uÍa retirada mensal a

tilJJo de pro lahore, cujo valor será definido de comum acordo entrê os sócios

DO BALANCO PATRII}TONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exerçÍcio social, em 3l de dezembÍo, o administrador
prestará contas j$tjflcadas de sua administÊçào, procedendo à elabora$o do inventário, do baianço
patrimonial e do balanço de resultado econômiço, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apurados. (an 1.065. CC/2002)

cLÁusuLA DÉctrvIA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, o
sóçio delibera sobre as contas e designarão administrador, quando for o câso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e
art. 1.078, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULÂ DÉCnfÂ SEGUN-DA. Faiecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessoÍ€s. Não sendo possivel ou ins<istindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus havere será apurado e liqúdado com base na situação
patrirnolial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levanado.

Panígrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outÍos câsos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio. (alts. 1.02E e I 0ll, CC/2oO?)

DA DECLARÂCÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÚCI[{Â TERCEIRA. o Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedadg por lei especial ou em virtude de condenaçâo
crirnirui, ou por se encc$rar sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que temporanamente, o 3c€sso a
cargos públicos, ou por crime àlimentaÍ, de prevaricaçâo, peita ou subomq concussão, peculato ou
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coftra a @onomia popular, coÍtra o sistema financeiro nacional, çontra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consuorq fé pública ou propriedade (art. i.0l l, § l', CC/ZOO2\

DOS CÀSOS OMTSSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no pÍesente contrato serão resolüdos pelo
cor»enso dos sócios, com observância daLét ÍP lO.406/2002.

DO CONSELIIO FI§CAL

CLÁUSULA DÉCIPLA QUINTA. Fica estabelecido que a Sociedade não teÍá Corselho Fiscal.

DA DISSOLUCÂO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCnIÀ Sf,XTÀ A Sociedade unipessoal não será dissolvida pela rairada, falência, ou
expulsão de qualquer dos sócios. Nesse caso, os sócios remanescentes poderão adquirir ou indicar terceiro
que adquira as quotas do sócio recendente, fatido, dissolüdo, ou expulso da Sociedade, pelo valor contábil
de tais quotas, apurado conforme o último balanço patrimonial.

Paragrafo Primeiro. Os valoÍes ref€Íentes aos haveres serào pagos em ate 30 (trinta) dias contados da data
do regrstÍo do âto societfuio que tiver disposto sobre a saída do sócio.

Pan{grafo Segundo. A Sociedâde poderá ser dissolvida por deliboaçào de sócios representados, a
totalidade do câpital social, tomada em reuniâo de sócios ou consubstanciada por instrumelÍo escÍito
firmado por todos os sócios.

DA LTOUIDACÃO E PARTIL}IA DA SOCTEDADE

CLÁUSULA DÉCfMA SÉTtrUA. Occrreodo fatos que ensejem liquidação ou dissoluçâo da Sociedade
unipessoal, o sóciq represertantes da totatidade do câpitâl social, designarão um liquidante ou liquidante da

Sociedadg fixando serc poderes, der eres e remuneraÉo

Paúgrafo Uuir:o Após a iiquidar;ão, havendo saldo poeitrvo, o patrimônio líquido deverá ser di vidido entÍe
os sócios, proporcionalmeÍte às suâs quotas.

DA Lf,GtSLACÃO APLICÁ!'EL

CLÁUSULA DÉCI]\{.A OITAVA. A Sociedade Unipessoal seÍá regidâ pelas disposições do Código Civil
e de.rnais Iegislaçõei apliúveis

ParágraÍo Ílnico. O sócio adora, no que for compatíwl e não convencicnado expressamente em
contráio, respeixtdas as norman de ordem pública, própias de tipo jltidico, a regência svpletíw pela
lei de Sociedades Anônittas,
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3 " ALTT,R{ÇÃO CONTRA.TUA L DA SOCIE DADE ENIPRESA RIA
A L LIMPI,ZA T]RBANA LTDA

CNP.I 33.681.071/0001 -56 NIRE 242009103.15

DOFORO

CLÁUSULA DECIMA NoNA. Fica eleito o foro de Olho d'agua dos Borges/RN para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obriga@es resútartes deste cortrato.

E, por assim estar justo e decidido, lavra este instrumento, em 0l (uma) via, que será assinada pelo sócio.

Olho d'agua dos Borgesr'RN,01 deJulhode2022.

AIRON LUCENA ARAUJO LEITE
CPF n' 099.508 084-48

Sócio Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regrstro Empresarial ê Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A L LIMPEZA URBANA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CN PJ Nome

09950808448 AIRON LUCENA ARAUJO LEITE

r{'tv]'
CERTIEICO o R36ÍSrÀo E!í o5/o7/2022 15:15 SOB N' 2o22o4a9\71.
pRoTocolo: 2204s91?l DE Oa/07 /2022,
êóDroo DE vEÊrFÍéÀçÁo, 1rrô86!9f2!- côrrJ DÀ SEDE; :36s1o?1ooo1sg.
NIREi ,,lr0o91o!4S- CôX EFEIIoE Do REeIÉT§O ÉUt 01/07/2A2a.
À L II!{}EZÀ gÊBÀNÀ útDÀ

JUCERN DNÍYA DE IIIRÀIIDÀ BÀRRETO

SECI'ETÁTIO-GERÀL
§w. !êa..ih. rh.96v.br

À vêIiitad. á..tê Ao.um.àt., Êe aipr...o, í1.e éxjeito i .ôhptó!âçãô dÉ .úa a{r.ntt.idadê EÕ! ?.Ep..ttvôé pôYtá1é,
rêápê.t]vôr cód1qôs aê rÊrl rl..Çíó

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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IntocnaruoeoÍJ NoRÍÊn

Documento âssinado com certiÍicado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua vâtidade podeÍá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro,

As oÍieotações para inslalaÍ o Assinador Serpro e realizar â
va}dação do documenlo digiral esrào disponÍveis em:
< httpr /vww.serpro.gov.br/asenadoFdigital >, opção Validar
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§ERPRO / DENATRAN

QR-CODE
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